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Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.318
De 12 de agosto de 2020

	 Dispõe sobre a renovação 
automática da isenção de IPTU e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art.1º - Fica renovada de oficio, para os exercícios de 
2020, a isenção de IPTU concedida nos termos do artigo 
117 e seguinte, da Lei Complementar nº 2.454, de 10 de 
dezembro de 2001 e suas alterações, aos imóveis e 
respectivos beneficiários que tenham sido anteriormente 
contemplados mediante processo administrativo com a 
isenção do Imposto no exercício de 2019.

§ 1º - A renovação de oficio de que trata o caput, será 
realizada automaticamente mediante sistema informatizado, 
em caráter excepcional, sem a necessidade de requerimento 
do interessado e tomara por base a analise processual 
realizada por ocasião da concessão da isenção ora renovada, 
respeitados os requisitos previstos em lei.

§ 2º - Caso as condições para a manutenção do benefício 
deixem de ser atendidas, mesmo que parcialmente, tornar-
se-á indevido o benefício e o interessado deverá comunicar 
a unidade competente do Departamento de Tributos e 
Fiscalização, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a 
partir do momento em que os requisitos que justificaram a 
sua concessão deixarem de ser preenchidos.

§ 3º - A manutenção automática da isenção do IPTU 
será interrompida, caso o beneficiário não atenda eventual 
convocação formulada pela Administração Tributária para 
comprovação dos requisitos estabelecidos para a fruição 
da isenção fiscal, presumindo-se de modo relativo, renuncia 
ao benefício da isenção do IPTU e consequente sujeição 
ao lançamento do imposto, observado o prazo decadencial 
para constituição do credito tributário.

Art.2º - A renovação automática da isenção do IPTU, nos 
termos do artigo anterior, não exclui eventual realização de 
diligencia da fiscalização a fim de se apurar o necessário 
preenchimento dos requisitos legais para a fruição do 
benefício fiscal.

§ 1º - Verificado o não preenchimento dos requisitos 
legais necessários para a fruição da isenção, o benefício 
será obrigatoriamente cancelado pelo Departamento de 

Tributos e Fiscalização e realizado o lançamento dos valores 
não atingidos pelo prazo decadencial, sem prejuízo de sua 
atualização, das multas e dos juros devidos.

§ 2º - O benefício fiscal deverá ser cancelado ou 
interrompido, por simples despacho da autoridade tributaria 
competente, mediante previa comunicação valida ao 
contribuinte, quando se verificar ausência dos requisitos 
legais necessários que deveriam permanecer atendidos pelo 
beneficiário da isenção do IPTU.

Art.3º -Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 12 de agosto de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão - Chefe da Divisão de 
Comunicações Administrativas
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